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PROCESSO: 2746/PMC/2020
PROCESS zsorPMC/zoo7
ASSUNTO. PROJETO DE LEI — PRORROGAÇÃO DA LEI Nº 2.624/PMCIZD'IO- QUE
DISPOEM DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE Uso DO IMÓVEL PÚBLICO A
OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO D SUPLEMENTOS ALIMENTAR PARA
ANIMAL LTDA — ME.

DESPACHO

TraIa-se de processo aommIsIraIwa IrrsIaurarIo por Iorca de requerImenIo da
empresa uro Verde Ind E Com. De SopIemerrIcs para ArIImal LTDAVME (CNPJ 0"
07 0697 40100130), requerendo a prorrogação da Ier n 2524/PMC/2010 e «e W

2 390/PMC/2008. da concessão de dIÍEIIO reaI de uso do imáveI pupIrca peIa prazo IguaI
de15(quInze)anDs.quefInda no ano de 2025

A empresa luslIfIca a soIIcIIação anleprada da prorrogação, em razão dos
preIensos InvesIImenIos empresarIaIS para amphaçãu de sua auvrdaoe, do quaI vem
sendo Impedrdo de reaIIzar em razão do nm do prazo da concessão no ano de 2025

ConsIderando o parecer IuridICO da Procurado OeraI na 120 a 122 processo
2745/PMC/2020, que reconheceu a pOssIblIldade de prorrogar o prazo da vIgéncIa da
concessão de dIIeIIo de uso do rmoveI pubhco peIo prazo de 15(quInze)

AnIe o exposto, remetamrse os aqus ao Comencroso AdrTIIrIIsvauI/O para parecer
)IIridch quanIa ã possrbIIioaae me rEaIIzar a prorrogação de (arma ameaçada

CacoaI/RO 21 de março de 202
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Coord nador de Redação e TéCnICa L IsIaIIva , OAB/RO 9 463
Panama nº 496/PM 2023
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PROCESSO Nºv274612020 — APENSO A0 PROCESSO Nºv 2260/2007
ORGÃO REQUISITANTE- COORDENADORIA DE REDAÇÃO E TÉCNICA
LEGISLATIVA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO , PROJETO DE LEI

INTERESSADA. OURO VERDE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTAR PARA ANIMAL LTDA - ME

DESPACHO

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CACOAI, Ororo ria

AdmImsIracéo Púbhca com ambmcão de varar poro correta aphcaçao das 'er

dcmaIs rrorrrras aanInIstraIIvas. por seu Pmcurado' sIgnatarIo com rrrrcro rrr rar-rgc,

aº, de Ler rr 2 413/PMC/2008 em exame ao teor do processo em epígvam I:"I :»

seguinte despacho

ApurIarrr us autua, nesIe Óvgêo de CorrsuIIcrra Jrrrroroo rrr _.rm <.

HDSITISSIIIIO Senho' Doutor Coovdenador de Redação e Técwca LCgISIaIIxa 30h

parecer rurr'drco accrca da IcgaIIdadc de prorrogação do prazo de rorrrro anIr puíin
da Concessao de DIreIIo Raw de Uso do ImaveI IªrIblIcu :! Empresa Ouro Vº'd'c
Indusma e Comércro de SupIementos AIImenIav para AmmaI LTDA , MF rw »

;uridIoa de drrcIIo prrvado rnscrrra no CNPJ nº 07 não 774roomso às Hs

E o breve menino, a segmr passamos a opmar como segue

CONSIDERANDO que, :; Lel rI 2624/PMC/2010 auIDTIzDu o PnrzeI

Exccmrvo MunIpraI razor desaIcIaçao o Concessao dr: Drrorm Roar rio Uso :I.)

lmóveI PÚDIICD e Empresa Ouro Verde IIIdI'IsIIIa e CDIYIEICIU de Brum-mª. «

AIrrrrcruar para ArrrrrraII IDA , ME,

CONSIDERANDO que, a LEI n 2624/PMC/2010 às HS 17/17 ;JI

cràusuras que Impóc conorçoos au corrccssronàrro para uso do rrnoch nro

quaIs Imphcam nas hipoteses de rosorsoo da confessar) o sua consoo
exIITIçâo verduras

An Jº Frca vedado deslr'mv «_; row para 'IaIdzx.
pec-Ecad.) ne “cr mmo vedado nur/av (; ImcchI «.

maquer rrrqu carr no não oo »ro c [um
-or—rro gmhnta ou; ) Murphy!) çou I'ur r

Kun[XIII—iuEmma,|I.2.1U(l,(cnlmr MIM.“ (Uxxy w Wurm-nr ,( r r' 75 «r,—,um
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mm mumu r M; mw www,
0 sao pru dc n' , oo .» burst—nau (: wd curso na

All 5" A psswa (: Morsa do whom mp“ ara ;; ms: sao da com s o o
na popsrzquomo cx 'vçâc sem orrouo & ro pço arm. ndpmmç ms
curíuvuna: sanD, se ele nuvu acorrer, cujo ronoresso mm ,o s »

dw orrsuoua o u Mprprsrrocpo ªnnhca conzzwde eXpressam 19

CONSKDFRANDO que, (Amame tudo o penodo da Concessão de Uso Rear

me move! o concessronarro devera comprovar o oumprrmomo de todas as corrdrçpes
rmposxas e sorrrcmo, apos esse penodn & que podcra sor aferido seu adwmpWemenlo

mr M) som prom/u para aphcaLáo das sançóos prevrsms em wer

CONSIDLRANDO que a cnnc
como um convem admrmsàratwo Ou sela, tratasse de unsmum marcado pela

ao da drrorm rºm de uso é quachada

bwmlerahdade & submundo ao rogrme prr'rdrco de duexlo punhos.

carisma/woe que, em mação ao prazo poue ser celebrado por prazo
uevtu rraua rrrerrcrorrarroo sopre a possrprxrdodo ou nao de ser o prazo prorrogada de
fºrma entempada, não havendo veoapao legal para mr suuação

O Art 13 da Ler 2624/Plvlclzmn mspõ.

M 11 o (Merlo a nn .as ao não podera s , vLcorvhumdc ou vncs'nc
,;r— m. pm parsac ww VL/ sdh/1) w prosomo muúlcsc

Apesar ::a redação rogrsratrva não ser das meihores fica ewdeme a

possrorrrd de rcnovucaa da prazu da comeu o o a Wer nao veda a renovação
antecrpada a Jor comun como corrdrcronamc de piortogaçao o alendvmento dos
obmwos que geraram [) morto de concessão

Nessc passo este Orgão de Consultona .Jorrdrca, por seu Proculador
srgnamrro gplrja uma possrpmdaae de prorrogar o prazo deforma anxcorpada
Cor'cessao de Dxreun Real do Uso do Imover Pubhco a Empresa ()um Vcrd
Mdústne e Comeroro de Suplementos Alimentar para Arrumar LTDA, ME. em face do
orsposzo no amgo 13 de Ler rr 2 Burma/2010

Assmv. por entender expendwdn () trabalho desta Coordenadana dn

::orucncroso Adnumslrahvu, remeíamssc 05 aulas ao Órgão Consuleme para que

um Ani—m Snnmv, n 2 um, (*cnlmrTrM-Ínx (um owyummw ('n 7m774nn
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passa ranfmar ou nao o presente, podendº decidir de forma dwersa, consvdnrawdn
»

seu caráter meramente opinativo

Cacoal/RO. 2 d ço de 2024

NELSON ARAÚJO UDER FILHO
PROCURADOR Do M NI iPlo
OAB/R0 - 757
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